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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO
DE BOLSA DE INOVAÇÃO

COORDENAÇÃO DO PROJETO:

Observação: A solicitação, juntamente com toda documentação, deverá chegar na gestão de pessoas com 10 (dez) dias úteis de antecedência.

Solicitar no sistema CONVENIAR, anexando os documentos abaixo.:

· EDITAL/ ATA/ HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO do processo seletivo de BOLSA DE INOVAÇÃO; (enviar link para gestaodepessoas@fapese.org.br)
· Plano de Atividades (também deverá enviar o arquivo em Word para o e-mail da Gestão de Pessoas da FAPESE: gestaodepessoas@fapese.org.br).
· Obs.:Verficar e atender as normas específicas de cada modalidade de bolsa exigidas na PORTARIA CNPq Nº 2.262, DE 19 DE MAIO DE 2025;
 
ORIENTAÇÕES PARA O PLANO DE ATIVIDADES DOS BOLSISTAS
· As atividades devem ser descritas de forma clara e objetiva, sempre iniciadas com verbos de ação, como: realizar, organizar, auxiliar, elaborar, acompanhar, registrar, entre outros.
· Devem ser listadas em tópicos, pois essas informações serão utilizadas nas declarações de acompanhamento durante a vigência ou no encerramento da bolsa.
· Assinaturas: Devem seguir o mesmo padrão — ou todas eletrônicas via GOV.BR ou todas manuais (assinadas à caneta, entregues pessoalmente). Não serão aceitos documentos com assinaturas mistas.
Importante: O termo de compromisso será elaborado pela Gestão de Pessoas após o recebimento do processo, encaminhado pela AAP/GETEC/FAPESE, a Confirmação de Liberação do Bolsista pela FINEP.
⚠ O bolsista só poderá iniciar as atividades após a assinatura do Termo de Compromisso de Bolsa de Inovação.
 BOLSISTA GRADUANDO: 
· Cópia da Cédula de Identidade - RG Estadual válida ou a Carteira de Identidade Nacional – CIN, ou outro Documento de Identificação com Foto que possua validade jurídica, desde que esteja no prazo de validade do documento (Considerar validade de 10 anos para o RG);
· Cópia do CPF (desconsiderar se constar no RG);
· Cópia do comprovante de residência (acompanhado de declaração de residência assinada pelo titular e cópia do RG do mesmo, se o comprovante estiver em nome de terceiros);
· Currículo Lattes; (Verificar exigências de acordo com a modalidade da bolsa. Enviar link para: gestãodepessoas@fapese.org.br)
· Histórico atual da Universidade;
· Horário atual da Universidade;
· Declaração de vínculo da Instituição de ensino;
· Declaração de Inexistência de Parentesco(modelo site);
· Declaração de Inexistência de Pendências junto à Central de Estágio;
· Declaração de Responsabilidade e Complementação Financeira(modelo em anexo);
· Comprovante da Conta Bancária e/ou chave PIX (informando o banco) Brasil (não será permitido conta-salário).
· Declaração de Responsabilidade e Complementação Financeira(modelo em anexo);
· Candidatos de outras nacionalidades deverão comprovar regularidade de situação de permanência no Brasil (Lei nº. 6.815/1980 e leis posteriores) e apresentar passaporte com visto permanente, ou CIE – Cédula de identidade de estrangeiro. 

EM CASO DE ADITIVO DE BOLSISTA GRADUANDO 

Coordenação do Projeto:

· Plano de Atividades (caso tenha alguma alteração)
BOLSISTA:
• Declaração de Vínculo da Universidade; • Horário Atual; 
• Histórico Atual; 
• Atualização de dados pessoais em Ficha de cadastro (se necessário). 

BOLSISTA GRADUADO:
 
· Cópia da Cédula de Identidade - RG Estadual válida ou a Carteira de Identidade Nacional – CIN, ou outro Documento de Identificação com Foto que possua validade jurídica, desde que esteja no prazo de validade do documento (Considerar validade de 10 anos para o RG);
· Cópia do CPF (desconsiderar se constar no RG);
· Cópia do comprovante de residência (acompanhado de declaração de residência assinada pelo titular e cópia do RG do mesmo, se o comprovante estiver em nome de terceiros);
· Para Servidores Públicos: Apresentar Portaria ou Resolução liberando Carga Horária para participação do Projeto;
· Cópia do Diploma de Graduação ou Declaração de Conclusão;
· Currículo Lattes; (Verificar exigências de acordo com a modalidade da bolsa. Enviar link para:gestãodepessoas@fapese.org.br)
· Cópia do comprovante de residência (acompanhado de declaração de residência assinada pela pessoa dona do imóvel c/cópia do RG da mesma), se o comprovante estiver em nome de terceiros;
· Declaração de Inexistência de Parentesco;
· Declaração de Responsabilidade e Complementação Financeira (modelo em anexo);
· Cópia do comprovante da Conta Corrente ou Poupança. Preferencialmente do Banco do Brasil (não será permitido conta-salário), (o comprovante poderá ser: Abertura da conta; Cabeçalho do Saldo ou Extrato); e/ou Chave PIX, identificando o BANCO.
· Candidatos de outras nacionalidades deverão comprovar regularidade de situação de permanência no Brasil (Lei nº. 6.815/1980 e leis posteriores) e apresentar passaporte com visto permanente, ou CIE – Cédula de identidade de estrangeiro. 
OBS.: Profissionais com vínculo celetista ou de servidor público somente poderão ser bolsistas caso comprovem dispor de carga horária compatível com as atividades do projeto, devidamente atestada pelo Coordenador do projeto quando da indicação do bolsista.

EM CASO DE ADITIVO DE BOLSISTA GRADUADO 

Coordenação do Projeto:

·  Plano de Atividades (caso tenha alguma alteração)
·  Verficar se o Bolsista possui Saldo de Horas na Portaria ou Resolução de liberação de Carga Horária;
BOLSISTA:

· [bookmark: _GoBack]Atualização de dados pessoais (se necessário).

*DOCUMENTAÇÕES SOLICITADAS CONFORME NORMAS DA FAPESE E PORTARIA CNPq Nº 2.262, DE 19 DE MAIO DE 2025*
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